
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº. 008/2022 

PREGÃO PRESENCIAL 008/2022 

 

DATA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27 DE SETEMBRO de 2022 

VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 58.800,00 

VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (DOZE) MESES 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE E COMPUTADORES (DESKTOPS/NOTEBOOKS), COM REPAROS 

NA REDE ETHERNET, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN. 

 

Aos 20 (vinte) dias do mês de Setembro de 2022, às 09:00h, de um lado o 

Município de VILA FLOR/RN, sediada na Rua José Calazans, nº. 169 – Centro, 

inscrita no CNPJ sob Nº 08.169.278/0001-07 doravante denominada simplesmente 

ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada por sua Exma. Prefeita Municipal, 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA, portadora do CPF/MF: 084.453.074-36, 

brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua do Cigano, nº. 267, 

Centro, 59.192- 000, Vila Flor/RN e, de outro, a empresa ANILDO MONTEIRO DE 

LIMA 05537896435 – CNPJ/MF: 26.363.012/0001-74, denominada ÓRGÃO DETENTOR, 

neste ato representada pelo Senhor ANILDO MONTEIRO DE LIMA – CPF/MF: 

055.378.964-35, tendo em vista o que consta no resultado final do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 008/2022, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento na Lei 

Federal nº 10.520/2002, na Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente na 

Lei Federal nº 8.666/1993, bem como na legislação correlata, resolvem celebrar o 

presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS FORNECEDORES 

- O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A ESCOLHA DA PROPOSTA 

MAIS VANTAJOSA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS, 

CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE E COMPUTADORES 

(DESKTOPS/NOTEBOOKS), COM REPAROS NA REDE ETHERNET, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN. 

 

 
1.1 - Integram a presente Ata de Registro, independentemente de transcrição, o 

Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, com seus 

Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

 

 

 

 
ITEM 

 

 

 
DESCRIÇÃO 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 
QUANT. DE 

MÊS 

ANILDO MONTEIRO 

DE LIMA 

05537896435 – 

CNPJ/MF: 

26.363.012/0001- 

74 

 

 

 
LANCE 

 

 

 
VALOR 

NEGOCIADO 

  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS, 

CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO 

     

 

 

 
CARVALHO DE 

SOUZA:0844530 

7436 

 

Assinado de forma 

digital por THUANNE 
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SOUZA:08445307436 
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1 PREVENTIVA E CORRETIVA DA 

REDE E COMPUTADORES 

(DESKTOPS/NOTEBOOKS), COM 

REPAROS NA REDE ETHERNET, 

PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN 

 
 

 
MÊS 

 
 

 
12 

 
 

 
R$ 5.000,00 

 
 

 
R$ 

4.900,00 

 
 

 
SEM 

NEGOCIAÇÃO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses 

à partir da Assinatura da Ata de Registro. 

2.2 - Durante a vigência desta ata, o Município não será obrigado a REQUISITAR 

os produtos referidos na cláusula anterior exclusivamente pelo Sistema de 

Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às 

empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

2.3. - Acréscimos, supressões ou modificações da Ata de Registro de Preços, bem 

como a prorrogação de prazo, poderão ser determinados pelo Município de VILA 

FLOR/RN através de aditamento, respeitadas as disposições previstas no Art. 65 

da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 – Fica autorizado e permitida a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços 

decorrente desta licitação. 

3.2. A Ata de Registro de Preços (ARP), durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública, ainda 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 

ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

3.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços (ARP), 

observadas as c ondições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, no caso da hipótese prevista na condição anterior, sem prejuízo 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas. 

3.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá 

adquirir até 100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata 

de Registro de Preço, por órgão. 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços (ARP) 

não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na respectiva Ata para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo Único: No sistema de registro de preços, é permitido a adesão à ata 

por órgão ou entidade que não participou da licitação (“carona”), excetuadas 

as hipóteses admitidas em Lei Federal. 

 

CLÁUSULA QUARTA - RECEBIMENTO, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

4.1 - O recebimento e aceitação do objeto da licitação obedecerão ao disposto 
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no Art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/1993, e também 

ao disposto neste Edital. 

4.2 - A simples assinatura do Gestor/Servidor em canhoto de Nf-e/Fatura ou 

Conhecimento de Transporte IMPLICA APENAS como Recebimento Provisório. 

4.3 - O Recebimento Provisório ocorrerá na ocasião da entrega do objeto desta 

licitação no local indicado no Termo de Referência (ANEXO 1) deste Edital. 

4.4 - O Recebimento Definitivo do objeto desta licitação se dará apenas após 

a verificação da conformidade com a especificação constante neste Edital e seus 

Anexos, verificando-se também a MARCA e FABRICANTE indicado na Proposta do 

Licitante. 

4.5 - Será feita verificação física da integridade do objeto desta licitação e 

de seu prazo de validade. 

4.6 - Caso sejam satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de 

Recebimento Definitivo, que poderá ser substituído pelo atesto de servidor 

competente no verso da Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA. 4.6.1 - 

Somente o(s) objeto(s) reprovados deverão ser substituídos pela CONTRATADA de 

imediato ou até o prazo máximo definido pela Administração Pública, contados 

da comunicação formal da rejeição. 

4.7 - Caso as verificações sejam Insatisfatórias, lavrar-se-á um Termo de 

Recusa e Devolução, no qual se registrará as desconformidades do Recebimento. 

4.8 - Caso a substituição não ocorra no prazo definido pela Administração a 

partir da notificação, ou caso o(s) novo(s) objeto(s) também seja(m) 

rejeitado(s), estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, estando 

sujeita à aplicação das sanções previstas no item 25 deste Edital. 

4.9 - Os custos da substituição do(s) novo(s) objeto(s) rejeitado(s)s, correrão 

exclusivamente à conta da CONTRATADA. 

4.10 - O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelas 

perfeitas condições do(s) novo(s) objeto(s) fornecido(s), cabendo-lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do mesmo no período 

de validade/garantia. 

4.11 - A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) entregar os objetos licitados, 

de segunda a sexta-feira em horário comercial (das 07h às 11h30 e das 14h às 

16h), na Secretaria Municipal de Administração, sito na cidade de Vila Flor/RN. 

4.11.1 - O prazo para fornecimento do objeto desta licitação deverá ser de até 

03 (três) dias corridos. 

4.11.2 - As marcas do objeto desta licitação deverão estar indicada no próprio 

produto ou em sua embalagem. Peças e acessórios sem identificação serão 

rejeitados quando da sua entrega. 

4.11.3 - O aceite/aprovação do objeto desta licitação pelo órgão Licitante não 

exclui a responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade 

ou qualidade do objeto verificadas posteriormente, garantindo-se ao órgão 

Licitante as faculdades previstas no Art. 18 da Lei nº 8.078/90. 

4.11.4 - O prazo de execução do CONTRATO terá início a partir da data de emissão 

da Ordem de Solicitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/FORNECEDOR 

5.1 - O CONTRATADO/FORNECEDOR, além da entrega do material no prazo acima 

pactuado e em conformidade com descritivo do Termo de Referência (ANEXO 1), se 

responsabiliza por realizar todos os atos para a perfeita execução do objeto, 

obrigando-se ainda a: 

5.1.1 - Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações 

exigidas no Edital e seus anexos, dentro do prazo proposto, com descarga dos 

produtos por sua conta; 

5.1.2 - Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou irregularidade; 
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5.1.3 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município de 

Vila Flor/RN/RN ou por seus prepostos; 

5.1.4 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução da Ata de Registro de Preços. 

5.1.5 - Responder pelo pagamento dos salários devidos aos seus empregados e 

encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de 

acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução do objeto ora 

contratado. 

5.1.6 - Arcar com todos os tributos incidentes sobre esta Ata de Registro de 

Preços, bem como sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos 

pagamentos na forma e nos prazos determinados por Lei. 

5.1.7 - Regularizar, quando notificada pelo Município, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas na Ata de Registro de Preços, as eventuais falhas dos 

produtos entregues; 

5.1.8 - Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente ao 

Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata 

de Registro de Preços, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

5.1.9 - Comunicar ao Município quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 

seus empregados quando da execução do objeto, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio 

público; 

5.1.10 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada. 

5.1.11 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 

(quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.1.12 - Manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

todas as condições que ensejaram a sua Habilitação e qualificação no certame 

licitatório; 

5.1.13 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Município; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

6.1 - O MUNICÍPIO DE VILA FLOR/RN obriga-se a: 

6.1.1 - Cumprir fielmente as disposições da Ata de Registro de Preços; 
6.1.2 - Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei Federal nº 8.666/1993. 

6.1.3 - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato 

que acarrete em interrupção na execução da Ata de Registro de Preços; 
6.1.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados na Ata de Registro 

de Preços; 

6.1.5 - Notificar a CONTRATADA/FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias; 

6.1.6 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA/FORNECEDOR, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta; 

6.1.7 - Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução da Ata de 

Registro de Preços e permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA/FORNECEDOR, 

devidamente identificados, ao local de armazenamento/entrega dos produtos; 
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6.1.8 - Zelar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços 

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA/FORNECEDOR, todas as condições de Habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 - É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 58.800,00 (cinquenta 

e oito mil, oitocentos reais). 

8.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 - O prazo para pagamento será em 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada. 

9.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

9.2.1 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 

obrigações assumidas. 

9.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

9.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

9.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada/Fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.7 - O Município não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela Contratada/Fornecedor, que porventura não tenha sido acordada 

na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS 

10.1 - Os preços decorrentes das contratações da Ata de Registro de Preços são 

fixos e irreajustáveis, e somente poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente que 

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do Art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

10.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
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mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

10.3 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

10.4 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

10.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 

o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

10.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - Cancelamento automático da Ata de Registro de Preços: 

a) por decurso de prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 

c) pelo Município, quando caracterizado o interesse público. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa; 

b) a pedido, quando: 

I - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

II   - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

c) pela Administração, unilateralmente, quando: 

I - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; II - perder qualquer condição de Habilitação e 

qualificação técnica exigida no procedimento licitatório; 

III - por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado. 

IV - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

V - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

de compra decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

VI - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra 

dela decorrentes. 

VII - persistência de infrações após a aplicação das multas previstas no edital 

e nesta ata; VIII - liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

ou falência da Contratada; IX - inobservância da boa técnica na execução dos 

fornecimentos; 

X - demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, com 

suas posteriores alterações, bem como desta ata; 

 

 
THUANNE 

 
Assinado de forma 

6 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR 

KARLA digital por THUANNE Rua José Calazans, nº 169, centro, CEP: 59.192-000 

CARVALHO DE 

 
07436 

KARLA CARVALHO 

DE 

SOUZA:08445307436 

Dados: 2022.09.27 
19:51:24 -03'00' 

CNPJ: 08.169.278/0001-07 

SOUZA:084453 



 

12.1 - A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, bem como desta Ata; 

12.2 - Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato 

próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado; 

12.3 - Responsabilização por prejuízos causados à Administração; 

12.3.1 - O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de VILA FLOR para o 

exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

Unidade orçamentária: 0301 - Secretaria Municipal de Administração 

Ação: 2007 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Sub elemento: 33.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de recurso: 1500000000 – Recursos não vinculados de impostos 

1704000000 – Transferências União de Royalties do Petróleo e Gás 

1705000000 - Transferências Estado de Royalties do Petróleo e Gás 

 

13.2 - Caso a vigência da Ata de Registro de Preços ultrapasse o exercício 

financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão à conta das dotações 

orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 - Durante a vigência da ata, a fiscalização será exercida por um servidor 

nomeado pela Exma. Prefeita, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução contratual, inclusive para efeito de aplicação de penalidades 

e em atendimento ao disposto no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, de tudo 

dando ciência ao Município de Vila Flor/RN. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 

10.520/2002, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

15.1.1 - Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

15.1.2 - Apresentar documentação falsa; 

15.1.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4 - Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

15.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.6 - Cometer fraude fiscal; 

15.1.7 - Fizer declaração falsa; 

15.1.8 - Ensejar o retardamento da execução do certame. 

15.1.9 - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, ou o 

descumprimento de qualquer dos deveres alencados no Edital e no contrato. 
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15.1.10 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar a Ata de Registro 

de Preços, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela 

Prefeitura, equivale à inexecução total da Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

15.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do Licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Vila Flor, pelo 

prazo de até cinco anos; 

15.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

15.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão da Ata de Registro de 

Preços decorrente desta licitação: 

15.3.1 - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

15.3.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

15.3.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
15.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666/1993. 

15.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Prefeitura, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.6 - As multas serão recolhidas em favor do Municipio de VILA FLOR/RN, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida 

Ativa e cobradas judicialmente. 

15.7- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

16.1 - A CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 

difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas desta Ata 

de Registro de Preços serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº. 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014 bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte 

integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de suas 

transcrições. 
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-03'00' 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato desta Ata 

de Registro de Preços na Imprensa Oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 - Fica eleito o foro da Comarca do município de CANGUARETAMA, estado do 

Rio Grande do Norte, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA COMUNICAÇÃO COM A EMPRESA 

20.1 - Após o término do Certame, toda comunicação entre o Município de VILA 

FLOR/RN e a Licitante vencedora será feito através de e-mail/telefone. Favor 

manter os dados atualizados. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam a presente Ata de Registro de Preços em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma. 

 

Vila Flor/RN, Estado do Rio Grande do Norte, 27 de Setembro de 2022. 

 

THUANNE KARLA 

CARVALHO DE 

Assinado de forma digital por 

THUANNE KARLA CARVALHO DE 

SOUZA:08445307436 

SOUZA:08445307436 
Dados: 2022.09.27 19:52:00 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

ANILDO 

MONTEIRO DE 

Assinado de forma digital por ANILDO 

MONTEIRO DE LIMA:05537896435 
DN: cn=ANILDO MONTEIRO DE 

LIMA:05537896435, o, ou, 

email=a3informatica.rn@gmail.com, 
c=BR 

Dados: 2022.09.27 20:13:54 -03'00' 

ANILDO MONTEIRO DE LIMA 05537896435 

CNPJ/MF: 26.363.012/0001-74 

ANILDO MONTEIRO DE LIMA 

CPF/MF: 055.378.964-35 

REPRESENTANTE LEGAL 
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